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PROJETO DE LEI nº       /2020
Determina a obrigatoriedade de realização de auditoria anual dos registros de sífilis congênita no município de Niterói
Art. 1º Fica o Poder Executivo municipal obrigado a realizar, anualmente, auditoria dos casos de sífilis congênita registrados no município de Niterói.
Parágrafo único. As auditorias deverão englobar a totalidade dos casos registrados, e deverá ser feita a partir das fichas de atendimento das gestantes.
Art. 2º Deverão ser convidados a acompanhar os trabalhos de auditoria:

I – O Ministério Público Estadual;

II – A Câmara Municipal de Niterói;

III – O Setor de Doenças Sexualmente Transmissíveis da Universidade Federal Fluminense.

Art. 2º O Poder Executivo regulamentará esta Lei, no que for necessário a sua aplicação, no prazo de 90 (noventa) dias a partir da data de sua publicação e estabelecerá, inclusive, o órgão responsável pelas auditorias.
Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação
Justificativa

O presente Projeto de Lei objetiva tornar obrigatória a realização anual de auditoria, caso a caso e a partir das fichas de atendimento das gestantes, dos casos de sífilis congênita registrados em Niterói. Desta forma, será possível identificar possíveis falhas na cadeia de acompanhamento das gestantes, as quais acarretam em transmissão vertical da doença.
Registre-se, nesse sentido, que Niterói possui uma taxa de incidência de sífilis congênita que representa quase o dobro da média nacional, sendo certo que o contágio é perfeitamente evitável se o tratamento é feito do modo apropriado, até o oitavo mês de gestação.

Por fim, há de se dizer que as auditorias propostas por este Projeto de Lei é de suma importância não apenas para a erradicação da transmissão vertical da sífilis, sendo certo que possibilitará melhores ferramentas de combate também a diversas outras doenças sexualmente transmissíveis, como por exemplo a infecção pelo HIV.
Plenário Brígido Tinoco, 05 de março de 2020
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